
Prefeitura Municipal de Umuarama 
Eatado do  Paraná 

DECRETO N.o 234 

Aplica a "Cláusula de Reversão" de área 	de 

*terras doada ao Lar São Vicente de Paulo. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 

suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO que o Município de Umuarama ta-m sido 	procurado 

por pessoas que solicitam doação de terrenos para implantação de ativida 

des diversas; 

CONSIDERANDO que a Lei n2 1008, de 05 de setembro de 1985, doou 

ao Lar São Vicente de Paulo, área de terras descritas no art. 12 da refe 

rida Lei, com cláusula de reversão; 

CONSIDERANDO que o donatãrio não cumpriu o disposto no Art. 

22 da Lei mencionada, tendo deixado de proceder a construção de uma cre 

che, no prazo de um ano, 

DECRETA; 

Art. 12. Fica aplicada a "CLAUSULA DE REVERSÃO", do 	imõvel 

com área de terras de 945,00m2  (novecentos e quarenta e cinco metros qua 

drados), descrito no art. 12, da Lei Municipal n2 1008, de .05 de 	setem 

:Ipro de 1985, doado ao Lar São Vicente de Paulo, conforme art. 32 da refe 

rida Lei, incorporando-os ao patrimõnio do Município de Umuarama. 
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Art. 22. Este Decreto entrara em vigor na data de sua 	publica 

ção, revogadas as disposições em contrario. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 28 de julho de 1989. 

Prefeito Municipal 

JOSÉ LUIZ DE MORAES 

Secretario Geral 

ÉDNO MITSUO KAMI 

Secretario de Obras e Urbanismo 

JOS 	» LOS 	S SANT 

Coordenadir de Assuntos Jurid cos 

CMI/jas. 
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